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LEI N. 355 de 07 de Junho de 1974, dispõe Sobre a Autorização 
Para o Chefe do Executivo Municipal a Alienar Uma 
Motoniveladora Pertencente ao Patrimônio do Município 
 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas pela Legislação 
vigente e nos termos aprovados pela Câmara Municipal, sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar uma 
Motoniveladora usada marca Huber Warco, motor Internacional – UD 
525, série 115 modelo 40, pertencente ao patrimônio do Município, 
mediante previa avaliação do bem. 

 
Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, aos 07 de Junho de 

1974. 
 
Antônio Castro de Rezende 
Prefeito Municipal 

 


